
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190029/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190026/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190024/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190023/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190035/2022 VEREADOR SAMYR MALTA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190036/2022 VEREADOR SAMYR MALTA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190037/2022 VEREADOR SAMYR MALTA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190038/2022 VEREADOR SAMYR MALTA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190050/2022 VEREADOR VALMIR GOMES

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190052/2022 VEREADOR VALMIR GOMES

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12200001/2022

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12200002/2022

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12200004/2022

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12200005/2022

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12200007/2022

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12200017/2022

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12200031/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
114ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

21/12/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA 
RUA VEREADOR DÁRIO MARSÍGLIA, 7-A, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-

015, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA AV. TANCREDO 
NEVES, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-370, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A INSTALAÇÃO DE UMA GRELHA 
NA BOCA DE LOBO, NA RUA TANCREDO NEVES, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 

57.073-383, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A INSTALAÇÃO DE UMA GRELHA 
NA BOCA DE LOBO, NA RUA JOSÉ HAÍLTON DOS SANTOS, 1631, BAIRRO VILLAGE 

CAMPESTRE, CEP: 57.073-480, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO - SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES, NO MODULO I, CONJ. NOVO JARDIM, NA 
CONHECIDA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DO NOVO JARDIM, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO - RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E O NIVELAMENTO DA RUA CABO REIS, NO 
BAIRRO DA PONTA GROSSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA ESTUDO DA VIABILIDADE DE PROIBIÇÃO DE ESTACIONAMENTO DE AUTOMÓVEIS 
EM UM DOS LADOS DA RUA CABO REIS, NO BAIRRO DA PONTA GROSSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE SOLO NO CORREDOR DE ÔNIBUS DA RUA CABO 
REIS, NO BAIRRO DA PONTA GROSSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA RUA EM PROJETO, QUADRA B, LOTEAMENTO 
BOSQUE DAS PALMEIRAS, BAIRRO DA SERRARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DO LOTEAMENTO BOSQUE DAS PALMEIRAS NO BAIRRO 
DA SERRARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA INCLUSÃO DA ESCADARIA DA RUA SÃO JORGE LOCALIZADA NA GROTA DA 
ALEGRIA, BENEDITO BENTES II, NO PROGRAMA VIDA NOVA NAS GROTAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTES NO CONJUNTO JORGE QUINTELA, 
CIDADE SORRISO I, NO BENEDITO BENTES II.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO CONJUNTO JORGE QUINTELA, CIDADE SORRISO 
I, NO BENEDITO BENTES II.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED DO 
LOTEAMENTO JARDIM PETRÓPOLES II, SANTA AMÉLIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA E QUADRA ESPORTIVA LOCALIZADA NA RUA L, 
QUADRA J, POR TRÁS DO POSTO DE SAÚDE ARTHUR RAMOS, NO CONJUNTO HENRIQUE 

EQUELMAN.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA REPARO NA ESTRUTURA DA ESCADARIA LOCALIZADA NA RUA SÃO PAULO, AO 
LADO DO MERCADINHO SÃO PAULO – BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO LOTEAMENTO CAMPO DO JORDÃO, PRÓXIMO AO 
SHOPING PÁTIO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12200032/2022

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12200033/2022

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190005/2022

21 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 12190043/2022 VEREADORA TECA NELMA

22 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 12200052/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

23 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 12200058/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

24 PROCESSO WEB N° 11210030/2022 VEREADORA TECA NELMA

25 PROCESSO WEB N° 11210025/2022 VEREADORA TECA NELMA

26 PROCESSO WEB N° 01270011/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS REPARAÇÃO DOS IMPACTOS DECORRENTES DA EXTRAÇÃO DE SAL-GEMA (PINHEIRO).

27 PROCESSO WEB N° 05190017/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

28 PROCESSO WEB N° 12230011/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

29 PROCESSO WEB N° 03090017/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL LOCALIZADO NA PRAÇA DO LOTEAMENTO 
CAMPO DO JORDÃO, PRÓXIMO AO SHOPING PÁTIO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA RICARDO LESSA, LOCALIZADA NO CONJUNTO DUBEAUX 
LEÃO, TABULEIRO DOS MARTINS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA TRAVESSA CANAÃ, LOCALIZADA NO POUSO DA 
GARÇA II NO BAIRRO DO ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

MOÇÃO APLAUSOS PARA O BUMBÁ ALAGOANO PELA VITÓRIA NO 29º FESTIVAL DE BUMBA 
MEU BOI DE MACEIÓ/2022.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO À FEXEAL - FEDERAÇÃO ALAGOANA DE XADREZ DO ESTADO DE 
ALAGOAS, PELA REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE XADREZ NORDESTE LBX RPD NO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AOS GRUPOS FTU – FORÇA TEEN UNIVERSAL E DEPRESSÃO TEM 
CURA, PELA REALIZAÇÃO DO EVENTO “VIDA A CORES” OCORRIDO NESTE ÚLTIMO DOMINGO, 
DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2022, NA SEDE DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM 

ALAGOAS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIA 11 DE JULHO COMO “DIA DO 
SOCORRISTA”. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIA 03 DE NOVEMBRO COMO “DIA DO 
ARTISTA POPULAR DE RUA”. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

ESTABELECE O DIREITO DOS ESTUDANTES DO SISTEMA DE ENSINO MUNICIPAL AO 
APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA DE ACORDO COM A NORMA CULTA E ORIENTAÇÕES 

LEGAIS DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATORIA 
ESPECIAL

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE VAGA PARA REPRESENTAÇÃO DO MOTORISTAS DE APLICATIVOS NO CONSELHO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.

RELATORIA 
ESPECIAL

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DO USO DE MÁSCARAS POR CRIANÇAS EM 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

RELATORIA 
ESPECIAL



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 660/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA RUA VEREADOR DÁRIO 

MARSÍGLIA, 7-A, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-015, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 659/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA AV. TANCREDO NEVES, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-370, MACEIÓ-AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 658/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A INSTALAÇÃO DE UMA GRELHA NA BOCA DE LOBO, NA RUA 

TANCREDO NEVES, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-383, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de uma nova grelha na boca de lobo, pois estão causando inúmeros 

transtornos, para os moradores, como também há risco de acidentes.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 657/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A INSTALAÇÃO DE UMA GRELHA NA BOCA DE LOBO, NA RUA 

JOSÉ HAÍLTON DOS SANTOS, 1631, BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE, CEP: 

57.073-480, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de uma nova grelha na boca de lobo, pois estão causando inúmeros 

transtornos, para os moradores, como também há risco de acidentes.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

 

Indicação nº 023/2022 GVSM          Maceió - AL, 19 de dezembro de 2022. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

Indicação 

Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

SEJA	PROVIDENCIADO	O	SERVIÇO	DE	PODA	DE	ÁRVORES,	NO	MODULO	I,	CONJ.	

NOVO	 JARDIM,	 NA	 CONHECIDA	 PRAÇA	 DE	 ALIMENTAÇÃO	 DO	 NOVO	 JARDIM, 

Bairro Cidade Universitária, nesta Capital. 

 

Justificativa 

Justifica-se a indicação, pela necessidade da realização do serviço em 

decorrência do crescimento natural das árvores da região, de modo que galhos 

velhos estão caindo em residências próximas, atingindo fios de eletricidade, além 

de atrapalhar o corredor de ônibus que ali funciona, dificultando a iluminação 

pública, inclusive com o risco de acidentes.  

 

 

 
SAMYR MALTA AMARAL 

Vereador 
 
 
 
 
 



  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

 

Indicação nº 022/2022 GVSM          Maceió - AL, 19 de Dezembro de 2022. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

INDICAÇA� O:	SEJA	PROVIDENCIADO	O	SERVIÇO	DE	PODA	DE	ÁRVORES,	NO	

MODULO	I,	CONJ.	NOVO	JARDIM,	NA	CONHECIDA	PRAÇA	DE	ALIMENTAÇÃO	DO	

NOVO	JARDIM,	NESTA	CAPITAL. 

 

 
ANEXO:  

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

 

Indicação nº 024/2022 GVSM          Maceió - AL, 19 de dezembro de 2022. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

  

Indicação 

 Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

SEJA	PROVIDENCIADA	A	RECUPERAÇÃO	ASFÁLTICA	E	O	NIVELAMENTO	DA	RUA	

CABO	REIS,	NO	BAIRRO	DA	PONTA	GROSSA, nesta Capital. 

 

Justificativa 

 Justifica-se a indicação, pelo fato de que diversos buracos estão se 

formando por toda extensão da Rua Cabo Reis, no bairro da Ponta Grossa. 

 Frisa-se que a referida rua tem papel fundamental para acesso ao 

Hospital Geral do Estado (HGE), Estádio Rei Pelé, é corredor de ônibus. Além de 

contar com a UPA do Trapiche, a Rua Cabo Reis interliga inúmeros bairros da 

parte baixa da nossa capital e necessita urgentemente do serviço pleiteado. 

 

 
 
 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

 

Indicação nº 025/2022 GVSM          Maceió - AL, 19 de dezembro de 2022. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

Indicação 

 Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

O	 ESTUDO	 DA	 VIABILIDADE	 DE	 PROIBIÇÃO	 DE	 ESTACIONAMENTO	 DE	

AUTOMÓVEIS	EM	UM	DOS	 LADOS	DA	RUA	CABO	REIS,	NO	BAIRRO	DA	PONTA	

GROSSA,	nesta Capital. 

  

Justificativa 

 Justifica-se a indicação pelo fato de que atualmente os motoristas 

têm a opção de estacionamento dos dois lados da via, contudo, trata-se de uma 

via que também permite o trânsito de veı́culos nos dois sentidos, o que 

pontualmente aumenta e demanda de veı́culos e diminui o espaço para o trânsito 

de automóveis. 

 Frisa-se que a rua em comento é ponto possıv́el de rota dos veı́culos 

da saúde, haja vista que a rua fica próxima ao Hospital Geral do Estado, UPA, e, no 

atual cenário, grandes veı́culos sentem dificuldade ao transitarem pela rua 

indicada, em decorrência do curto espaço disponı́vel.  

 

 
SAMYR MALTA AMARAL 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

 

Indicação nº 026/2022 GVSM          Maceió - AL, 19 de dezembro de 2022. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

Indicação 

 

Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

SEJA	 PROVIDENCIADA	 A	 SINALIZAÇÃO	HORIZONTAL	 DE	 SOLO	 NO	 CORREDOR	

DE	ÔNIBUS	DA	RUA	CABO	REIS,	no Bairro da Ponta Grossa, nesta cidade. 

Justificativa 

Justifica-se a indicação pela atual ausência sinalização no solo da 

referida via, para divisão das faixas de trânsito, a qual possui grande 

movimentação diária de veı́culos, haja vista que é um corredor de ônibus e por 

ser meio de acesso a conjuntos habitacionais próximos. 

Visando prevenir acidentes, torna-se imperiosa a aposição de uma 

sinalização de solo, com o fito de se preservar a segurança no trânsito e vida das 

pessoas que ali transitam. 

 

 

 
SAMYR MALTA AMARAL 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 
E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 45/2022 
 
AO EXMO. SR.  
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA RUA EM PROJETO, 
QUADRA B, LOTEAMENTO BOSQUE DAS PALMEIRAS, LOCALIZADA NO BAIRRO DA 
SERRARIA. 

 
Senhor Presidente, 

 
Dirijo-me à Vossa Excelência, nos termos regimentais do art. 216, I do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, sugerir que seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de 

Maceió,  João  Henrique  Holanda  Caldas,  juntamente  com  a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA – SEMINFRA, na pessoa do Senhor Secretário Lívio Lima Fontenelle Filho, 

para  adotar as providências necessárias para a realização da revitalização da praça central da 

Rua em Projeto, Quadra B, Loteamento Bosque das Palmeiras, no bairro da Serraria, 

conforme fotos em anexo. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A solicitação proposta tem o objetivo de melhorar as condições da praça citada acima, 

pois a degradação impossibilita o uso devido do local e torna o ambiente inseguro. Além 

disso, a falta de infraestrutura do local traz riscos à saúde e a vida dos moradores, com o 

abandono do local. A resolução deste problema proporcionará conforto, segurança, 

melhores condições na vida dos moradores e traseuntes da região, contribuirá para o 

comércio local, incentivando o empreendedorismo na localidade, a qual gerará fonte de 

renda para diversas famílias que residem na região. 

 
                Sala de Sessões da Câ mara Municipal de Maceió/AL, em 19 de dezembro de 2022. 
 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 
E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

 

 

 
IMAGENS DA INDICAÇÃO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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INDICAÇÃO Nº 46/2022 
 
AO EXMO. SR.  
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM E DAS RUAS DO 
LOTEAMENTO BOSQUE DAS PALMEIRAS, NO BAIRRO DA SERRARIA. 

 
Senhor Presidente, 

 
Dirijo-me à Vossa Excelência, nos termos regimentais do art. 216, I do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, sugerir que seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de 

Maceió,  João  Henrique  Holanda  Caldas,  juntamente  com  a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA – SEMINFRA, na pessoa do Senhor Secretário Lívio Lima Fontenelle Filho, 

para  adotar as providências necessárias para o asfaltamento (pavimentação) e drenagem das 

ruas do Loteamento Bosque das Palmeiras, no bairro da Serraria, conforme fotos em 

anexo. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A solicitação proposta tem o objetivo de pavimentar a via pública urbana, vez que esta, 

proporcionará conforto e segurança à população, melhores condições de limpeza e 

locomoção, o que contribui para a saúde pública, além de proporcionar níveis satisfatórios 

de proteção, velocidade e economia no transporte de pessoas e mercadorias. 

Ademais, todas as ruas do Loteamento Bosque das Palmeiras sofrem com esses 

problemas, o que dificulta o transporte, acesso e a qualidade de vida de todos os moradores 

e transeuntes que precisam passar pelas ruas do loteamento. Diante do exposto, para que 

não ocorram mais obstáculos para a locomoção de todos,é necessário que a via seja 

asfaltada, drenada e saneada. 

 
             Sala de Sessões da Câ mara Municipal de Maceió/AL, em 19 de dezembro de 2022. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 
E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

 

 

IMAGENS DA INDICAÇÃO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
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Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°207/2022– GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor Paulo Suruagy do 
Amaral Dantas, Governador do Estado de Alagoas e ao Ilustríssimo Senhor Mosart da 
Silva Amaral, Secretário de Estado do Transporte e Desenvolvimento Urbano, para 
cumprir as devidas providências: 

 
 

“INCLUSÃO DA ESCADARIA DA RUA SÃO JORGE LOCALIZADA NA GROTA DA ALEGRIA, 
BENEDITO BENTES II, NO PROGRAMA VIDA NOVA NAS GROTAS.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a acessibilidade dos moradores até suas casas está 
comprometida devido a precariedade da escadaria que existe no local e tendo em vista 
que o programa Vida Nova nas Grotas vem desempenhando um brilhante trabalho, se 
faz necessário uma intervenção do Poder Público, pois, a situação se agrava 
principalmente em dias de chuva, impossibilitando a locomoção dos moradores. Segue 
foto em anexo. 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de dezembro de 2022. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

ANEXO 
 

FOTO: 
 

 
 
 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
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INDICAÇÃO N° 208/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTES NO CONJUNTO JORGE QUINTELA, CIDADE 
SORRISO I, NO BENEDITO BENTES II.” 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que a quadra se encontra em total abandono é importante que 
este serviço seja executado para que proporcione uma área de lazer e ponto de 
encontro dos moradores, com uma iluminação adequada, garantindo a segurança e 
bem-estar da população e visitantes. Seguem fotos da situação atualmente. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 209/2022– GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO CONJUNTO JORGE QUINTELA, CIDADE SORRISO I, 
NO BENEDITO BENTES II.” 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que no local existe um espaço sem utilização e que se encontra 
em total abandono, é importante que este serviço seja executado para que proporcione 
uma área de lazer e ponto de encontro dos moradores, com uma iluminação adequada, 
garantindo a segurança e bem-estar da população e visitantes. Segue foto da situação 
atualmente. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 210/2022 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação Pública para cumprir as devidas providências: 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED DO 
LOTEAMENTO JARDIM PETRÓPOLES II, SANTA AMÉLIA.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido feito pelos moradores da região, 
visto que a localidade é bastante escura por ter pouca iluminação e os transeuntes 
temem pela segurança ao transitar pelo local principalmente no período da noite. Segue 
em anexo foto da situação atualmente. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de dezembro de 2022. 
  

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 211/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA E QUADRA ESPORTIVA LOCALIZADA NA RUA L, QUADRA 
J, POR TRÁS DO POSTO DE SAÚDE ARTHUR RAMOS, NO CONJUNTO HENRIQUE 
EQUELMAN.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que no local existe um espaço de lazer que se encontra em total 
abandono, é importante que este serviço seja executado para que proporcione uma 
área de lazer e ponto de encontro dos moradores, com uma iluminação adequada, 
pintura, reforma nos brinquedos, bancos e traves, garantindo a segurança e bem-estar 
da população e visitantes. Seguem fotos da situação atualmente. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 212/2022 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor Paulo Suruagy do 
Amaral Dantas, Governador do Estado de Alagoas e ao Ilustríssimo Senhor Mosart da 
Silva Amaral, Secretário de Estado do Transporte e Desenvolvimento Urbano, para 
cumprir as devidas providências: 

 
 
“REPARO NA ESTRUTURA DA ESCADARIA LOCALIZADA NA RUA SÃO PAULO, AO LADO DO 

MERCADINHO SÃO PAULO – BENEDITO BENTES.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a estrutura da escadaria foi comprometida devido as fortes 
chuvas dos últimos dias, causando perigo de desabamento e pondo em risco algumas 
casas, solicitamos que seja realizada uma visita técnica para que sejam tomadas as 
medidas necessárias para o reparo com toda urgência. 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de dezembro de 2022. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 213/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO LOTEAMENTO CAMPO DO JORDÃO, PRÓXIMO AO 
SHOPING PÁTIO.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores da região que reivindicam melhorias na 
infraestrutura da praça supracitada, tendo em vista que se encontra sem pavimentação, 
com isso resulta no acúmulo de lama em períodos de chuva, além disso é solicitado 
manutenção dos bancos, pinturas e melhorias na iluminação do local. Segue em anexo 
foto da situação atualmente.  

 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 214/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL LOCALIZADO NA PRAÇA DO LOTEAMENTO 
CAMPO DO JORDÃO, PRÓXIMO AO SHOPING PÁTIO.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores da região que reivindicam melhorias na 
infraestrutura do campo de futebol supracitado, tendo em vista que se encontra apenas 
com duas traves que precisam de manutenção. Seguem em anexo fotos da situação 
atualmente.  

 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 215/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA RICARDO LESSA, LOCALIZADA NO CONJUNTO DUBEAUX 
LEÃO, TABULEIRO DOS MARTINS.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores da região que solicitam a revitalização da 
praça supracitada tendo em vista que ela se encontra abandonada, os brinquedos e a 
quadra de esportes precisam urgente de melhorias em sua infraestrutura para 
proporcionar um ambiente de lazer seguro para a comunidade. Seguem em anexo fotos 
da situação atualmente.  

 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 206/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle, Secretário 
Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA TRAVESSA CANAÃ, LOCALIZADA NO POUSO DA 
GARÇA II NO BAIRRO DO ANTARES.” 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido dos moradores que no local existe um espaço que poderia 

ser aproveitado para a construção de um ambiente de lazer para o bairro, onde traria mais 

segurança a quem passa pelo local anoite, já que o terreno citado estar abandonado e só 

serve pra descarte de lixo de forma irregular, os moradores solicitam que espaço possar ser 

aproveitado para construção de uma quadra de esporte e parquinho. O serviço se faz 

necessário para proporcionar um espaço que promova mais qualidade de vida aos 

moradores. Segue foto da situação atualmente. 

 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 
                                                   
                                                     
 
                                                     Brivaldo Marques Silva Neto 

  
Vereador de Maceió 

 
 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 
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ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

Ao excelentíssimo senhor,
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO
Presidente da Câmara Municipal de Maceió

MOÇÃO 32/2022 – GVTECA/CMM

MOÇÃO APLAUSOS PARA O BUMBÁ ALAGOANO PELA
VITÓRIA NO 29º FESTIVAL DE BUMBA MEU BOI DE
MACEIÓ/2022

A Câmara Municipal apresenta, nos termos regimentais, através da Vereadora Teca

Nelma, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS PARA O GRUPO CULTURAL DE BUMBA MEU BOI:

BUMBÁ ALAGOANO.

O grupo cultural de Bumba Meu Boi, denominado Bumbá Alagoano, fundado no dia

02 de fevereiro de 2000 por dois amigos, Ewerton Alisson Vieira dos Santos e Elder Anderson

Santos de Oliveira, sediado na Rua Araújo Bivar, nº 240, Pajuçara, Maceió, Alagoas, no intuito

de brincar nas ruas do bairro e interagir com os demais moradores, estes que com pouco

tempo ajudaram a manter e incentivaram a inscrição do Boi no seu primeiro Festival de Bumba

Meu Boi que seria realizado na praça de multieventos, consolidando o Boi Bumbá Alagoano

como o principal Boi da Pajuçara.

Já no primeiro ano de participação do Festival Bumba Meu Boi, o Boi Bumbá Alagoano,

nome adotado a partir de 2005 pois era chamado à época de Águia Vermelha, conquistou o 5º

lugar do grupo de acesso dentre os 35 concorrentes daquele de 2000, destacando-se já em sua

estreia. No ano seguinte, 2001, participaram novamente do festival e contaram com a ajuda do

grande mestre da cultura do Bumba Meu Boi Mestre Everaldo, Vevel, auxiliando na confecção

do boi e com a primeira toada que falava das praias de Alagoas.

Cada Festival sempre foi levado muito a sério, sempre evidenciando em suas temáticas

assuntos relevantes para a população alagoana como os folguedos: o guerreiro, pastoril,

reisado e fandangos; por exemplo. Também abordou-se temas de cunho social como as

crianças desaparecidas na cidade de Maceió, a escravidão e o racismo estrutural, levando ao

público refletir sobre estes assuntos tão doloridos até hoje.

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
www.camarademaceio.al.gov.br



ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

No ano de 2009, com o tema Carnavais Passados, o Boi Bumbá Alagoano alcançou o

terceiro lugar, subindo pela primeira vez no pódio tão esperado e consolidando-se como um

dos principais grupos culturais de Bumba Meu Boi da capital alagoana, chegando a ser

convidado para representar Alagoas no estado de São Paulo no projeto Quinta-feira de

Turismo, realizado no salão de turismo no Anhembi, também foram convidados a se

apresentarem no Sesc Interlagos, divulgando a cultura do Bumba Meu Boi também por meio

de entrevistas a canais aberto do estado paulista.

No ano de 2022 o Boi Bumbá Alagoano conquistou o tão sonhado título de 1º colocado

no 29º Festival de Bumba Meu Boi, que aconteceu no estacionamento do Jaraguá, dividindo o

1º lugar ainda com os Bois: Cobra Negra e Vingador, ambos tecnicamente empatados, trazendo

grande orgulho para a comunidade empenhada com a temática do folclore brasileiro,

lindamente representado por todos os integrantes, fazendo juz a história escrita nesse 22 anos

de resistência e louvor da cultura popular.

Nesse contexto e manifestando nossa admiração, apresentamos esta MOÇÃO

APLAUSOS PARA O BUMBÁ ALAGOANO PELA VITÓRIA NO 29º FESTIVAL DE BUMBA MEU BOI DE

MACEIÓ/2022 .

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 19 de dezembro de 2022.

Teca Nelma
Vereadora por Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Gabinete do Vereador Oliveira Lima  
  

MOÇÃO 007/2021 – GVOL/CMM  
  

Ao Excelentíssimo senhor   
Galba Novaes de Castro Netto   
Presidente da Câmara Municipal de Maceió   
  

Moção de Congratulação à FEXEAL - 
Federação Alagoana de Xadrez do Estado 
de Alagoas, pela realização do Festival de 
Xadrez Nordeste LBX RPD no Município 
de Maceió.  

  
O Vereador Oliveira Lima, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 

com fulcro no art. 217, caput e §1º, apresentar a presente Moção de Congratulação, através 
da qual parabeniza a Fexeal - Federação Alagoana de Xadrez do Estado de Alagoas, 
pela realização do Festival de Xadrez Nordeste LBX RPD, realizado no último mês 
de agosto no Município de Maceió. Como também aos participantes de Maceió 
citados abaixo.  

  
 

1. Gilberto Ferreira de Souza 
2. Luyse Victória Gomes 

Acioli 
3. Rafael Emiliano Ferreira 
4. Marcelo José Felix Júnior 
5. Clandio Luiz Schetter  
6. Fábio Alexandre dos 

Santos 
7. Flavio da Costa Silva 
8. Marcus Vinícius Palmeira 

Oliveira 
9. Guilherme César Assis de 

Moura Castro 
10. Thiago Lopes Thomaz de 

Souza 
11. Maite Maciel 
12. Laura Sophia Gomes 

Barbosa 
13. Jailton da Silva Campos 

14. Luiz Carlos Rodrigues de 
Lima Júnior 

15. Jessyckon Peterson Farias 
da Costa 

16. Gelson Silva Diniz 
17. Pedro Vitor Mesquita 

Nogueira 
18. Matheus Nobre Casado 
19. Andrey Kevin da Silva 

Alves 
20. Rommel Alves de Barros 

Omena Prado 
21. Agnaldo Texeira da Silva 
22. Rafael Tito Beltrão 
23. Lucas Fabrício de Oliveira 

da Silva 
24. José Bernardo Diniz 

Araújo 
25. Marcelo Arcenio Gomes da 

Silva 

26. João Victor da Silva Paiva 
27. Edson Carlos da Conceição 

Ramos 
28. Benjamin Asafe da Silva 

França 
29. Yzaque Gomes Cavalcante 

de Menezes 
30. Noah Tenório Rijo de 

Freitas 
31. Alysson Ryan Alcantara 

Calado 
32. Antonio Henrique Barbosa 

Quinquinel  
33. Antony Gabriel Torres 

Rodrigues 
34. Artur de Melo 
35. Caio Temudo de Oliveira 

Lima 
36. Enzo Raphael da Silva 

Bertei 



37. Fernando de Vasconcelos 
Lima 

38. Giovana Cavalcante 
Barbieri  

39. Jackson Júnior Faccini  
40. João Asafe Cassiano da 

Silva 
41. José Edinaldo Pereira 

Gomes Cavalcante 
42. José Victor Texeira 

Cardoso 
43. Juan Victor da Silva Souza 
44. Juliane Maria Ribeiro 

Araújo 
45. Lucas Rodrigo Gomes 

Soares 
46. Marcos Vinícius de Souza 

Ataíde 
47. Maria Eduarda Pereira de 

Oliveira 
48. Mateus Alves 
49. Nicolas Quiroga Reboucas  
50. Pedro Henrique Almeida 

dos Santos Farias 
51. Pedro Henrique do Carmo 

Soares 
52. Pedro Vicínius Minervino 

Fecci 
53. Saulo Gabriel Natalício da 

Silva 
54. Sidney Vieira Gonçalves 

Filho 
55. Wilander Ferreira do 

Nascimento 
56. Enzo Rodrigues Thomaz 

de Souza 
57. Laura Sophia Gomes 

Barbosa 
58. Janio Pedro Teixeira Costa 
59. Marcos Guilherme Noe 

Calazans 
60. Sidney Vieira Filho 

Gonçalves  
61. Gabriel da Costa Simões 
62. Laura Gonçalves de 

Oliveira Passos 
63. Alexandre Catapam 

Vendroslo 

64. Alisson Ryan Alcântara 
Calado 

65. Caio Temudo de O. Lima 
66. Fernando Vasconcelos 

Lima 
67. Giovanna Carena da Silva 

Bertei 
68. Gustavo Ferreira Marinho 
69. Ian Figueiredo Farias 
70. João Gabriel da Silva 

Santos 
71. Joaquim Raone Silva 

Duarte Costa 
72. José Edinaldo Pereira G. 

Cavalcante  
73. Marcos Anthony Amorim 

Soledade  
74. Ruan Victor da Silva  
75. Vitor Lins Cavalcante  
76. Yuri Soares Angelo 
77. Tiago Alves Presmich 
78. Gabriel Flores Monteiro 
79. Alan Espindola de Bulhões 

Marques 
80. Alexandre Catapan 

Vendruscolo 
81. Rodrigo Suruagy Marinho 

Bittencourt 
82. Valentina Pedrosa Ferreira 

A. de Miranda 
83. Maria Isabel Lobo Accioly 

do Monte 
84. Ana Cecília Fontes de 

Oliveira  
85. Ana Letícia Araújo 

Miranda  
86. Ana Sofia de Araújo Lopes 
87. André Micael Esperito 

Santos da C. Gonçalves  
88. Antônio Rian Pereira do 

Monte 
89. Caio de Oliveira 

Sangreman Lessa  
90. Cícero Humberto Santos 
91. Clara Marques Jobim 
92. Davi Vitor Santos Ramos 
93. Gabriel Caetano 

Casteliano 

94. Heloísa de Souza Carvalho 
Fortes 

95. Larissa Ramalho Pereira 
96. Letícia Silva Barros 
97. Maria Lúcia da Silva 

Matias 
98. Nathan Donato Cantalice  
99. Pedro Vitor Santos Ramos 
100. Guilherme César 

Assis de Moura Castro 
101. Matheus Santos 

Bezerra 
102. Luisa Nikolle 

Marinho da Silva 
103. Pedro Vitor 

Mesquita Nogueira  
104. Lavínia Cavalcante 

Pereira 
105. Agnaldo Teixeira da 

Silva Filho 
106. Maria Clara Santos 

de Marcos  
107. Lucas Fabrício de 

Oliveira da Silva 
108. José Bernardo Diniz 

Araújo 
109. Pedro Arthur 

Lemos Ferreira  
110. Manoel Carlos 

Costa Lima 
111. Nicolas Barbosa 

Castro 
112. Pedro Domingos de 

Oliveira 
113. Pedro Henrique 

Almeida dos Santos Farias 
114. Thaylan Benício 

Rocha Bezerra 
115. Davi Oliveira de 

Albuquerque  
116. Marcos Maia de 

Queiroz Carvalho Souto  
117. Jayme Amorim 

Miranda Neto 
118. Gilberto Ferreira de 

Souza 
119. Allan Gadelha 

Zaidan Lima 



120. Rafael Emiliano 
Ferreira 

121. Marcelo José Felix 
Júnior 

122. Flavio da Costa 
Silva 

123. Antônio Azevedo de 
Carvalho  

124. Fábio Alexandre dos 
Santos 

125. Davi Matheus Costa 
Barros 

126. Ismael dos Santos  
127. Alisson Ryan 

Alcantara Calado 

128. Andrey Kevin da 
Silva Alves 

129. Antony Gabriel 
130. José Arimateia 

Lafayette  
131. Joseli Gregorio de 

Andrade  
132. Lucas Rodrigo 

Gomes Soares 
133. Marina Sofia de A. 

Oliveira 
134. Nicolas Nicácio 

Rocha 
135. Pedro Henrique 

Almeida Farias 

136. Ana Paula Vilarins 
137. Edvaldo Silva 

Duarte 
138. Roberta Sheslyda 

Gomes Campos 
139. Alexandre Silva dos 

Santos 
140. Jhonatas Silva 

Santos 
141. André Luiz Nunes 
142. Vinícius Araújo 
143. Maya Morgana 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Tradicional entidade esportiva Alagoana, desenvolve trabalhos de escopo 
educacional, social, pedagógico e a nível de alto rendimento. No âmbito educacional, 
realiza e chancela formação de professores para o ensino do xadrez, realiza em parceria 
com prefeituras e seus clubes. Filiando circuitos de xadrez escolar em todo o estado do 
Alagoas. Circuitos escolares realizados em parceria com as Prefeituras Municipais e 
atualmente com a SELAJ, em 2019 chegou aproximadamente quatro mil atletas filiados 
a entidade. A FEXEAL é reconhecida como referência nacional na realização de grandes 
eventos, possui atualmente doze clubes filiados espalhados por todo o estado de Alagoas, 
sendo a segunda entidade em número de enxadristas praticantes cadastrados na Liga 
Brasileira de Xadrez. A FEXEAL realizou grandes eventos como a Copa Brasil 
e Nordeste de Xadrez Escolar em 2005. Em 2019 antes da Pandemia do Covid-19 foram 
realizadas 13 competições e um curso de formação de instrutores. Em 2020 a entidade 
realizou competições de formas remotas e alguns eventos presenciais seguindo os 
protocolos. 
           Em agosto desse ano, a FEXEAL realizou O Festival de Xadrez 
Nordeste LBX que ocorreu no Estádio Rei Pelé (Trapichão) com participantes de vários 
estados do nordeste e uma representatividade significativa de participantes maceioenses. 

Ante todo o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de 
aprovarem a presente proposição.  

  

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 14 de dezembro de 2022.  

__________________________________  

OLIVEIRA LIMA  

Vereador de Maceió  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Gabinete do Vereador Oliveira Lima  
  

MOÇÃO 008/2021 – GVOL/CMM  
  

Ao Excelentíssimo senhor   
Galba Novaes de Castro Netto   
Presidente da Câmara Municipal de Maceió   
  

Moção de Congratulação aos grupos FTU 
– Força Teen Universal e Depressão Tem 
Cura, pela realização do evento “Vida a 
Cores” ocorrido neste último domingo, 
dia 18 de dezembro de 2022, na Sede da 
Igreja Universal do Reino de Deus em 
Alagoas. 

  
O Vereador Lima, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, com 

fulcro no art. 217, caput e §1º, apresentar a presente Moção de Congratulação, através da 
qual parabeniza os grupos FTU – Força Teen Universal e Depressão Tem Cura, pela 
realização do evento “Vida a Cores” ocorrido neste último domingo, dia 18 de 
dezembro de 2022, na Sede da Igreja Universal do Reino de Deus em Alagoas.
 

JUSTIFICATIVA 

Neste domingo (11), aconteceu em Maceió/AL e nas demais 26 capitais brasileiras 
o “Vida a Cores”, um evento organizado pelo grupo FTU e pelo programa social 
Depressão Tem Cura (DTC), que ofereceu ajuda a quem sofre de depressão e ansiedade. 
A estimativa dos organizadores é que cerca de 200 mil pessoas participaram da ação em 
todo o país. 

Na capital alagoana, a reunião será conduzida pelo Bispo José de Holanda, 
responsável pela Igreja Universal do Reino de Deus em Alagoas. 

Uma pesquisa realizada pela Universidade Federal de Pelotas (UFPel) apontou que 
os diagnósticos de depressão aumentaram 41% no Brasil desde o início da pandemia da 
COVID-19 até março de 2022. 

O “Vida a Cores” contou com aproximadamente 12 mil voluntários, que 
proporcionaram atendimento gratuito com orientações e apoio emocional a todos os 
participantes. O momento principal do evento foi a ministração de uma palavra especial 
de ânimo. 



Carolina Feitosa, de 34 anos de idade, foi beneficiada pelo DTC. Ela conta que, 
durante 18 anos, buscou o corpo ideal. “Eu até o alcancei, mas o complexo de 
inferioridade me dominava. Isso revelou um problema maior dentro de mim: a depressão. 
Essa doença era a causa de uma vida que eu não queria e de uma dor incessante, mas isso 
é passado. Eu venci essa dor”, lembra. 

“O evento é muito importante, porque o índice de depressão vem aumentando 
consideravelmente no Brasil. O DTC tem intensificado suas ações para ajudar as pessoas 
que sofrem com esses problemas emocionais – principalmente em setembro, o mês de 
conscientização sobre saúde mental, com o objetivo de prevenir o ato do suicídio”, explica 
Jefferson Garcia, responsável pelo programa social. 

Ante todo o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de 
aprovarem a presente proposição.  

  

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 20 de dezembro de 2022.  

__________________________________  

OLIVEIRA LIMA  

Vereador de Maceió  
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, O DIA 11 DE JULHO COMO “DIA DO 
SOCORRISTA”.  

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o “Dia do Socorrista”, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 11 do mês de julho.   
 
Art. 2º. A data ora instituída tem como propósito destacar a importância do trabalho realizado 
pelos Socorristas, de suma importância, uma vez que se doam para proteger, ajudar e defender 
nossas vidas. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário.  

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 21 de Novembro 

de 2022.  
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, O DIA 11 DE JULHO COMO “DIA DO 
SOCORRISTA”.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Socorrista é o profissional que atua no atendimento pré-hospitalar de urgência e 

emergência e, quando necessário, transporta o paciente com segurança e com 

acompanhamento profissional até a unidade de saúde mais adequada e no menor tempo 

possível. 

Para ser um socorrista é necessário fazer um curso para se aperfeiçoar e aprender 

questões básicas de anatomia, sinais vitais e técnicas de primeiros socorros, entre outras 

habilidades. 

Temos como exemplo o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu/192), que é 

um programa que tem como finalidade prestar o socorro à população em casos de emergência. 

O SAMU realiza o atendimento de urgência e emergência em qualquer lugar: residências, locais 

de trabalho e vias públicas. 

Estes esforçados profissionais da área da saúde, são merecedores desta homenagem, 

por dedicarem suas vidas em prol das nossas, com empenho, profissionalismo, carinho e 

responsabilidade, desenvolvendo atividades de prevenção, proteção, educação, recuperação e 

reabilitação, visando sempre o bem estar dos munícipes. 

Por fim, trazer essa data para o âmbito municipal se reflete na necessidade de se 

estabelecer políticas públicas que reconheçam as atividades profissionais que trazem benefícios 

ao Município. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 21 de Novembro 

de 2022. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11210030 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 552/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIA 11 DE JULHO COMO “DIA DO
SOCORRISTA”.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de novembro de
2022 às 17h40.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11210030 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 552/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIA 11 DE JULHO COMO “DIA DO
SOCORRISTA”.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 15 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de dezembro de
2022 às 16h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 11210030/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 11210030/2022.
PROJETO DE LEI Nº 552/2022
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, sobre o
Projeto de Lei n. 552/2022, de autoria da
vereadora Teca Nelma, que “Institui, no âmbito
do Município de Maceió, o dia 11 de julho
como o ‘ Dia do Socorrista’”.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 552/2022, de autoria
da vereadora Teca Nelma, que “Institui, no âmbito do
Município de Maceió, o dia 11 de julho como o ‘ Dia do
Socorrista’”.
Como se depreende da ementa acima colacionada, o projeto
tem a simples finalidade de instituir, no Município de Maceió,
o dia 11 de julho como o “Dia do Socorrista”, não dispondo de
nenhuma outra norma além dessa.
Em síntese, é o relatório.
II – ANÁLISE
De imediato, se verifica que a proposição tem como vontade
legislativa, tão somente, criar o “Dia do Socorrista” no
Município de Maceió, a ser comemorado, anualmente, no dia
11 de julho.
Desse modo, não se observa vício formal ou material que possa
pôr em óbice a tramitação do projeto nesta Casa Legislativa,
haja vista que não invade competência constitucional de outros
entes federativos, bem como não trata de matéria afeita à
iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo Municipal,
nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno
desta Câmara de Vereadores.
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do Projeto
de Lei n. 552/2022, de autoria da vereadora Teca Nelma, que
“Institui, no âmbito do Município de Maceió, o dia 11 de julho
como o ‘ Dia do Socorrista’”.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
06 de dezembro de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:4DF225BA
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https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11210030 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 552/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIA 11 DE JULHO COMO “DIA DO
SOCORRISTA”.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para incluir na pauta da ordem do dia o recurso ao Plenário.

Maceió/AL, 16 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de dezembro de
2022 às 14h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, O DIA 03 DE NOVEMBRO COMO “DIA 
DO ARTISTA POPULAR DE RUA”.  

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o “Dia do Artista Popular de Rua”, a 
ser comemorado, anualmente, no dia 03 do mês de novembro.   
 
Art. 2º. A data ora instituída tem como propósito destacar a importância do trabalho realizado 
pelos artistas de rua, que vai muito além do mero entretenimento, contribuindo para o 
desenvolvimento intelectual, formação de opinião, inclusão social, e educação, além de ser 
muitas vezes, única fonte de subsistência do artista. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário.  

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 21 de Novembro 

de 2022. 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, O DIA 03 DE NOVEMBRO COMO “DIA 
DO ARTISTA POPULAR DE RUA”.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Os artistas de rua têm uma função muito importante na sociedade, eles quebram e 

queimam todas as barreiras físicas e imaginárias entre a arte/artista e o público!1 

A “Arte Urbana” abrange todos os exemplos de manifestações artísticas tais como 

grafites, pinturas, intervenções e apresentações desenvolvidas no espaço urbano, que se 

diferem das atitudes de vandalismo.2 

São chamados de artistas de rua, hoje em dia, grafiteiros, malabares, atores 

performáticos, palhaços, músicos de rua, artistas que apresentam técnicas circenses, poetas, 

artistas do movimetno hip-hop, teatro de rua, acrobatas, estátuas vivas, etc.  

Os artistas de rua nem sempre são itinerantes ou integram grupos. Eles estão ligados 

aos processos de individualização dos sujeitos e grande parte deles apresenta suas habilidades 

isoladamente no espaço público, em praças, calçadas ou sinaleiros. 3 

Não é raro encontrar artistas que unem seus trabalhos à própria configuração do local, 

incluindo reservas naturais e outras características da região. É dessa forma que temos o melhor 

de dois mundos em nosso dia a dia, fazendo da cidade um lugar especial.4 

A importância do artista na sociedade vai muito além do entretenimento. Seu papel é 

fundamental para o desenvolvimento intelectual, formação de opinião, inclusão social, 

educação e por fim, é a forma mais incrível de fazer com que as pessoas enxerguem o mundo 

com uma outra visão.5 

 
1 http://www.revistacapitolina.com.br/ 
2 https://www.educamaisbrasil.com.br/enem/artes/arte-urbana 
3 https://www.labeurb.unicamp.br/endici/index.php?r=verbete%2Fview&id=214 
4 https://comalma.com.br/como-a-arte-urbana-interage-com-a-cidade/#:~:text=Toda%20manifesta%C3%A7%C3%A3o 
%20art%C3%ADstica%20urbana%20tem,cidade%20mais%20viva%20e%20bela. 
5 https://www.sabra.org.br/site/artista-qual-a-sua-influencia-na-sociedade/ 

https://comalma.com.br/como-a-arte-urbana-interage-com-a-cidade/#:~:text=Toda%20manifesta%C3%A7%C3%A3o
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Toda manifestação artística urbana tem um papel de grande importância na sociedade. 

Além de uma forma de expressão direta de seus criadores, sem esperar as ações de grandes 

centros de arte, a arte urbana é excelente como uma forma de manter a cidade mais viva e bela.6 

A base de qualquer sociedade é a educação. Triste é o povo que não enxerga a arte e a 

cultura como pilar essencial para isso. Sem elas, não há crescimento. É preciso que cada cidadão 

consuma arte, não somente como entretenimento ou obrigação, mas com a percepção de que 

ela é parte de uma necessidade de engrandecimento, de vida e de cidadania. 

Em recente discussão na Comissão de Cultura do Congresso Nacional, foi abordada “a 

importância da arte de rua”. O Deputado Thiago Peixoto, fez lembrar também, o papel da 

inclusão social da arte de rua. O estilo, segundo o parlamentar, estimula a criatividade de 

comunidades que, em geral, não têm acesso aos meios de expressões artísticas tradicionais. “A 

maioria, marginalizada, tem na arte urbana sua forma de transmitir ideias, conceito ou 

mensagem política, ou apenas para criar arte e beleza.”7 

Conforme contextualização acima, data ora instituída, tem como propósito destacar a 

importância do trabalho realizado pelos artistas de rua, que vai muito além do mero 

entretenimento, contribuindo para o desenvolvimento intelectual, formação de opinião, 

inclusão social, e educação, além de ser muitas vezes, única fonte de subsistência do artista. 

Por fim, trazer essa data para o âmbito municipal se reflete na necessidade de se 

estabelecer políticas públicas que reconheçam as atividades destes artistas que trazem 

inúmeros benefícios ao nosso Município. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 21 de Novembro 

de 2022. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 

 

 
6 https://comalma.com.br/como-a-arte-urbana-interage-com-a- cidade/#:~:text=Toda%20manifesta%C3%A7%C3%A3o%20a 
rt%C3%ADstica%20urbana%20tem,cidade%20mais%20viva%20e%20bela. 
7 Fonte: Agência Câmara de Notícias 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01270011 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 25/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL Nº 2022 REPARAÇÃO DOS IMPACTOS DECORRENTES DA EXTRAÇÃO DE SAL-
GEMA (PINHEIRO)

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 16h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01270011 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 25/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL Nº 2022 REPARAÇÃO DOS IMPACTOS DECORRENTES DA EXTRAÇÃO DE SAL-
GEMA (PINHEIRO)

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira para providências.

Maceió/AL, 03 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de junho de
2022 às 10h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05190017 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 260/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : ESTABELECE O DIREITO DOS ESTUDANTES DO SISTEMA DE ENSINO MUNICIPAL AO
APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA DE ACORDO COM A NORMA CULTA E ORIENTAÇÕES
LEGAIS DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 01 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de junho de
2022 às 14h21.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03090017 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 68/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DO USO DE MÁSCARAS POR CRIANÇAS
EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 11h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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